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Decreto nº 15.081 de 26 de Janeiro de 2022 

 

Autoriza os profissionais enfermeiros e farmacêuticos a 

fornecerem termo de isolamento para pessoas que testarem 

positivo para doença infectocontagiosa COVID-19 e da outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALMEIRA, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe confere A Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal, tendo em vista o 

disposto na a Lei Estadual nº 20.189 de 28 de abril de 2020: 

 

Considerando o exponencial aumento nos casos de Covid-19 no início deste ano; 

  

Considerando, a tentativa de se priorizar o controle da doença no âmbito do Município e o 

contido no P.A nº 1358/2022. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  Ficam autorizado os profissionais enfermeiros e farmacêuticos da área pública e 

privada, fornecerem termo de isolamento as pessoas que apresentarem teste positivo para Covid-19 ou 

sintomas respiratórios que estejam aguardando o laudo. 

§1º O termo de isolamento descrito no caput deste artigo substitui o atestado médico. 

§2º O termo de isolamento deverá conter nome, assinatura e carimbo do profissional. 

 

Art. 2º O termo de isolamento autorizado no caput do artigo 1º se estenderá para aqueles que 

habitam na mesma residência do paciente positivado ou aguardando laudo. 

 

Parágrafo único: o profissional que emitir o termo de isolamento deverá indicar o nome 

daqueles que devem permanecer isolados. 

 

I - A responsabilidade pela indicação dos nomes daqueles que irão permanecer em 

isolamento será exclusivamente do paciente, o qual poderá responder cível e criminalmente pelas 

informações prestadas. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Prefeitura, sede do Município de Palmeira, Estado do Paraná, em 26 de janeiro de 2022. 
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